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Emenda nº. 001 ao 
Projeto de Lei nº. 016/2022 

 
Súmula: Acrescenta o Art. 2º. ao Projeto de Lei nº . 016/2022. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 
  
 Art. 1º. Acrescenta ao Projeto de Lei nº.  016/2022 o Art. 2º., com a 
seguinte redação: 

“Art. 2º. Modifica o Anexo I, da Lei Municipal nº. 1204, de 20 de janeiro de 
2022, alterando a área contornada no mapa de Zona de Controle Ambiental 
2 - ZCA 2 para Zona Especial de Turismo I - ZET 1, conforme Anexo.”. 

 
 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, aos 
29 (vinte e nove) dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois. 
 
 

-VÂNIA PATRICIA DOS SANTOS- 
Vereadora 
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Justificativa a Emenda ao Projeto de Lei nº. 016/2022 
 
 Nobres Pares, 
 
 A corrente Emenda pretende modificar uma pequena área de terras 
transformando-a de Zona de Controle Ambiental 2 - ZCA 2 para Zona Especial 
de Turismo I – ZET1, com o intuito de criar oportunidades de crescimento para 
Jataizinho, ao incentivar os proprietários dessas áreas a investir, gerando 
crescimento econômico de forma direta e indireta, o que gerará riqueza para 
toda nossa população. 
 
 Nestes termos, solicitamos aos nobres pares o apoio na aprovação do 
presente projeto de lei, que irá, em muito, beneficiar o nosso Município de 
Jataizinho. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, aos 
29 (vinte e nove) dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois. 
 
 

-VÂNIA PATRICIA DOS SANTOS- 
Vereadora 




